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 Este laudo se acompanha do material. 

 
Laudo de Exame em Local de Homicídio / Componentes de Munição 
 
Em xx (xxxxxxxxxx) de xxxxxxxxxx de 2003 (dois mil e três) foi realizado exame pelo 
perito criminal Dr. Edilson FRANCIONI Coelho (relator), sendo este laudo revisado 
pelo perito criminal Dr. Xxxxxxx Xxxxxxx XXXXXX Xxxxx (revisor), respondendo à 
solicitação /////// 
 

sem quesitos 
(em desacordo com o caput do art. 160 do CPP) 

 
da xxxª. DP (xxxxxxxxxxxxxxx delegacia policial). /////// 

 
Máscara cadavérica. /////// 
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Os peritos informam: /////// 

[1] Do resumo histórico: /////// 

Às 00:30 h (zero hora e trinta minutos) do dia xx de xxxxxxxxxx de 2003 foi 
solicitado exame para local de homicídio. A condução para o local foi feita pelo 
cabo policial militar Xxxxxx, R.G. xxxxx. /////// 
Procedeu-se ao exame do local, ao qual ////// 

 

a autoridade solicitante não compareceu, 
 

tendo sido produzidas as fotografias incluídas neste laudo. /////// 

[2] Da preservação do local: /////// 

Tratava-se de /////// 
 

local não preservado 
(em desacordo com o art. 169 do CPP) 

 
em que não havia isolamento. /////// 
O local estava oficialmente acautelado com policiamento a cargo dos soldados 
policiais militares Xxxx, R.G. xxxxx e Xxxxxxxxx, R.G. xxxxx, do xxº. Batalhão 
de Polícia Militar. /////// 
Merece destaque o empenho dos policiais militares presentes no local – 
que, apesar de estar o corpo coberto por um pedaço de tecido e de haver vários 
curiosos nas proximidades, impediram que ocorresse maior degradação do 
local após sua chegada, mantendo componentes de munição nos lugares em 
que foram encontrados, e auxiliaram na realização do exame, tanto para 
localizar componentes de munição como para manipular o cadáver. /////// 

[3] Do local: /////// 

O local examinado foi a Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, em frente ao número xxx, 
no município de Xxxxxxx. A rua é pavimentada em paralelepípedos, possui 
iluminação artificial tênue e, no momento do exame, estava seca e apresentava 
movimento de pessoas e veículos muito reduzido – havendo apenas curiosos, 
que se dispersaram rapidamente após a remoção do cadáver. /////// 
Havia vários componentes de munição nas imediações do cadáver, a uma 
distância máxima de 3 (três) metros: estojos de calibre nominal .45 auto, 
núcleos (e fragmentos) e encamisamentos (e fragmentos) de projéteis 
encamisados, sendo vários desses núcleos e encamisamentos (e fragmentos) 
compatíveis com munição de calibre nominal .45 auto, não sendo nenhum dos 
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componentes encontrados incompatível com esse calibre. /////// 
A maioria dos fragmentos de projéteis foi encontrada sob o cadáver. Havia 
04 (quatro) estojos reunidos sob o pedaço de tecido que cobria o cadáver – 
característica de material previamente recolhido e ali depositado. /////// 
A parede próxima apresentava danos ao seu revestimento, sendo alguns desses 
danos compatíveis com o impacto por projétil de arma de fogo. /////// 

[4] Do cadáver: /////// 

O cadáver, de sexo masculino, cor parda, compleição franzina e estatura 
mediana, apresentando cabelos de cor escura raspados, sem barba ou bigode, 
encontrava-se em decúbito lateral, com o membro superior esquerdo fletido 
voltado para a cabeça, o membro superior direito fletido sob o ventre e os 
membros inferiores entreabertos e parcialmente fletidos. Trajava casaco de 
material sintético de cor predominante preta com forro em material fibroso de cor 
branca, camisa de malha de cor clara e calças compridas de brim azul (“jeans”), 
estando calçado. /////// 
Em um dos bolsos traseiros de sua calça havia uma carteira de cor preta, em 
cujo interior os seguintes documentos em nome de xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
foram encontrados: carteira de identidade emitida pelo IIFP de número 
xx.xxx.xxx-x, título eleitoral, certificado de dispensa de incorporação das Forças 
Armadas e cartão de CPF quebrado, havendo alguns pedaços de papel e não 
havendo dinheiro em qualquer quantidade. /////// 
Apresentava rigidez cadavérica generalizada, não havendo livores de hipóstase 
perceptíveis. /////// 
Foram observados ferimentos característicos dos produzidos por entrada ou 
saída de projétil de arma de fogo no tórax (3), nas costas (4), sob a axila direita 
(1) e sobre a nádega esquerda (1), ferimentos possivelmente causados por 
projétil de arma de fogo sem penetração (“tiro de raspão”) no antebraço direito 
(1) e na cabeça (1) e outros ferimentos na cabeça, cuja descrição técnica é 
deixada a cargo dos peritos legistas que vierem a examinar o cadáver. /////// 

[5] Das fotografias do local: /////// 

   
O cadáver coberto e os estojos reunidos a pequena distância uns dos outros 
sob o tecido usado para cobrir o cadáver evidenciam a falta de preservação do 
local – apesar dos esforços dos policiais militares que ali se encontravam. /////// 
 

Máscara cadavérica. /////// 
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Aspecto do cadáver (ferimentos). /////// Ferimento na cabeça: o corpo não 

estava encostado ao meio-fio ao início 
do exame. /////// 
 

Aspecto do cadáver (ferimentos). /////// 

   
Aspecto do cadáver (ferimentos). /////// Aspecto do cadáver (ferimentos). /////// Aspecto do cadáver (ferimentos). /////// 

As fotografias foram produzidas pelo perito relator com câmera fotográfica digital 
do ICCE-SPTR entre 00:50 h (zero hora e cinqüenta minutos) e 01:40 h (uma 
hora e quarenta minutos). /////// 

[6] Dos componentes de munição: /////// 

Foram encontrados no local um total de 12 (doze) fragmentos de núcleo de 
projétil de arma de fogo, 10 (dez) fragmentos de encamisamento de projétil de 
arma de fogo, 05 (cinco) estojos percutidos e 01 (um) projétil de arma de fogo, 
descritos sucintamente como segue: /////// 

 
Fragmentos de núcleos de projéteis de arma de fogo encontrados no local. /////// 

1) 12 (doze) fragmentos de núcleo de projétil de arma de fogo, representados 
nas fotografias deste laudo com letras maiúsculas de “A” a “L”, apresentando 
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as seguintes massas: /////// 
A: 12,1 g (doze vírgula um gramas); /////// 
B: 11,8 g (onze vírgula oito gramas); /////// 
C: 1,9 g (um vírgula nove gramas); /////// 
D: 12,4 g (doze vírgula quatro gramas); /////// 

 
Fragmentos de núcleos de projéteis de arma de fogo encontrados no local. /////// 

E: 8,4 g (oito vírgula quatro gramas); /////// 
F: 4,2 g (quatro vírgula dois gramas); /////// 
G: 1,0 g (um grama); /////// 
H: 0,3 g (zero vírgula três grama); /////// 
I: 3,7 g (três vírgula sete gramas); /////// 
J: 2,6 g (dois vírgula seis gramas); /////// 
K: 2,2 g (dois vírgula dois gramas); /////// 
L: 1,8 g (um vírgula oito grama); /////// 

2) 10 (dez) fragmentos de encamisamento de projétil de arma de fogo, 
representados nas fotografias deste laudo com letras minúsculas de “a” a “j”, 
apresentando as seguintes massas: /////// 

a: 1,3 g (um vírgula três grama); /////// 
b: 1,8 g (um vírgula oito grama); /////// 
c: 0,5 g (zero vírgula cinco grama); /////// 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

CHEFIA DE POLÍCIA CIVIL

INSTITUTO DE CRIMINALÍSTICA CARLOS ÉBOLI

SS xxxxxx-xxxx/2003 de xx-xx-2003. 
Ref. Procedimento xxx-xxxxx/2003. 

O: xxxx/2003 
L: xxxx/2003 

Origem: 

ICCE – SPTR 
Serviço de Perícias de Três Rios 

Perito relator: 

Francioni 
francioni @ policiacivil.rj.gov.br 

Destino: 

DP-xxx 
 

Página 06/010 

d: 0,4 g (zero vírgula quatro grama); /////// 
e: 0,3 g (zero vírgula três grama); /////// 

 
Fragmentos de encamisamentos de projéteis de arma de fogo encontrados no local. /////// 

 
Fragmentos de encamisamentos de projéteis de arma de fogo encontrados no local. /////// 
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f: 1,0 g (um grama); /////// 
g: 0,5 g (zero vírgula cinco grama); /////// 
h: 0,5 g (zero vírgula cinco grama); /////// 
i: 0,2 g (zero vírgula dois grama); /////// 
j: 0,2 g (zero vírgula dois grama); /////// 

 
A fotografia mostra a base do estojo “0” – o único dos 5 (cinco) arrecadados que não apresentava 
características de ter sido previamente recolhido por alguém e depositado no local, tendo sido 
coletado a pouco mais de 1 metro do cadáver. /////// 

3) 05 (cinco) estojos percutidos, em latão, apresentando indicação de 
fabricação pela Aguila (procedência: México) representados nas fotografias 
deste laudo com algarismos de “0” a “4”, tendo o estojo “0” sido encontrado 
entre os paralelepípedos que calçavam a rua e os demais (“1” a “4”) sido 
encontrados reunidos sob o pedaço de tecido que cobria o cadáver; /////// 

 
Projétil examinado, deformado, com características de calibre nominal .45 auto. /////// 
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4) 01 (um) projétil de arma de fogo, compatível com munição de calibre 
nominal .45 auto (ponto quarenta e cinco), com base rebaixada, núcleo em 
liga de chumbo encamisado em liga de cobre, massa de 13,1 g (treze vírgula 
um gramas), maior dimensão 2,3 cm (dois vírgula três centímetros), menor 
medida basal (“diâmetro”) 11 mm (onze milímetros) e maior medida basal 
(“diâmetro”) 12 mm (doze milímetros), apresentando intenso amassamento 
característico de impacto fronto-lateral, pequena deformação basal, 
encamisamento com abertura (rasgo) até a proximidade da base, múltiplas 
incrustações e marcas de passagem por cano de arma de fogo com 6 (seis) 
raias dextrógiras. /////// 

 
A fotografia mostra 2 (dois) dos estojos arrecadados, que foram encontrados reunidos em grupo de 4 
(quatro) estojos sob o pedaço de tecido que cobria o cadáver. /////// 

Munição de calibre nominal .45 auto é adequada a uso em armas de fogo do tipo 
pistola ou submetralhadora de calibre compatível (usos mais freqüentes), 
podendo eventualmente ser utilizada em armas de fogo do tipo revólver ou 
garrucha. /////// 

[7] Outras considerações: /////// 

1) O exame foi acompanhado pelo inspetor Xxxxxx, matrícula xxx.xxx-x, e pelo 
cabo policial militar Xxxxxxxxx, R.G. xxxxx, que se empenharam no 
impedimento à aproximação de curiosos e na manipulação do cadáver. /////// 

  É importante destacar que a atuação espontânea de ambos os policiais 
supracitados foi muito importante para a boa realização do exame. /////// 
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A fotografia mostra 2 (dois) dos estojos arrecadados, que foram encontrados reunidos em grupo de 4 
(quatro) estojos sob o pedaço de tecido que cobria o cadáver. /////// 

2) Todas as fotografias foram modificadas pelo perito relator, visando a 
melhorar sua definição, por intermédio de programa de computador para 
tratamento de imagens não fornecido pelo ICCE. /////// 

3) Em virtude de escassez de recursos materiais neste Serviço de Perícias de 
Três Rios, a impressão da maioria das fotografias se fez em tamanho 
reduzido e foi utilizado cartucho de tinta para impressão em desgaste, com 
prejuízo de sua visibilidade. /////// 

4) A iluminação deficiente do local e a existência de grande quantidade de 
sangue coagulado e/ou semi-coagulado foram alguns dos fatores que 
dificultaram a realização do exame, prejudicando a identificação de ferimentos 
– muitos dos quais estão registrados nas fotografias e que deverão ser 
descritos detalhadamente pelos peritos legistas. /////// 

5) O calibre nominal .45 auto é de uso restrito nos termos do decreto 3665 de 
20 de novembro de 2000. /////// 

6) Considerando que vários dos componentes de munição examinados 
apresentam características de mesmo calibre nominal, o perito relator informa 
que seu envio ao Serviço de Perícias de Armas de Fogo, na sede do ICCE, 
para a realização de exame de confronto balístico entre esses componentes 
de munição, pode ser útil para descobrir se todos procedem da mesma arma 
de fogo. /////// 

7) Exame de confronto balístico entre os componentes de munição 
examinados e/ou entre esses componentes e armas de fogo ou outros 
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componentes de munição eventualmente apreendidos deve ser objeto de 
solicitação específica. /////// 

8) O perito relator sugere à autoridade policial encaminhar o material examinado 
à sede do ICCE e solicitar oficialmente à Direção do ICCE que providencie 
a inclusão no banco de dados do sistema IBIS dos padrões dos 
componentes de munição enviados a exame, bem como de armamento 
eventualmente apreendido. /////// 

 O perito relator também sugere à autoridade policial questionar se os 
padrões dos componentes de munição enviados a exame, bem como de 
armamento eventualmente apreendido, correspondem a dados pré-existentes 
no sistema IBIS (se o material está vinculado a outros exames já realizados 
no ICCE – possivelmente, a outros eventos delituosos). /////// 

 Complementarmente, o perito relator esclarece que a comparação com o 
banco de dados do moderno sistema IBIS ainda não constitui procedimento 
padrão no ICCE e a esclarecida atuação da autoridade policial pode ter 
importância decisiva para aumentar a quantidade de informações 
atualmente disponível e melhorar a qualidade da investigação policial. /////// 

 Somente o aprimoramento do banco de dados do sistema IBIS, com a 
inclusão de informações referentes a peças de armamento e componentes de 
munição apreendidos, permitirá elucidar tanto eventos delituosos já 
ocorridos como outros que venham a ocorrer, eventualmente, posto que é 
evidente a inutilidade de um banco de dados desprovido de informações. /////// 

 

9) O perito relator está convencido de que o registro fotográfico de 
componentes de munição passíveis de confronto balístico é a melhor 
segurança contra substituições acidentais e tentativas de fraude que, 
eventualmente, pudessem ocorrer. /////// 

10) Horários e medidas mencionados neste laudo são aproximados. /////// 
 

Este laudo se acompanha do material. 

 

Nada mais havendo a relatar, o presente laudo é encerrado – redigido e editado pelo 
perito relator, lido e revisado pelo perito revisor e por ambos assinado. 
Laudo concluído e entregue em xx de xxxxxxxxxx de 2003. 
 
Laudo original, com identificação removida para publicação em http://www.perito-francioni.com.br/ 


